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PORTARIA

Portaria n° 18 01 001/2013
                                                      
	 Transfere	funcionário	que	especifica.							
                                                                             
 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica transferida a Senhora Gracilene Araújo da 
Silva, funcionária do quadro permanente desta Municipalidade, 
na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer da Unidade Escolar José 
Adeodato para Secretaria Municipal de Agricultura.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 18 de Janeiro de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal De Administração.

DECRETO

DECRETO N° 18 01  001/2013

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 Art. 1°- Determinar que os servidores públicos munici-
pais do Quadro de Pessoal Permanente, que não compareceram 
para o recadastramento no período de 07 de Janeiro de 2013 a 11 
de Janeiro de 2013, terão 02 (dois) dias (21 e 22/01) para apresen-
tar-se no setor de recursos humanos da Prefeitura. 
 Art. 2º - SUSPENDER os vencimentos dos servidores 
públicos	municipais	que		não	fizeram	o	recadastramento	convoca-
do pelo  Decreto nº 01 01 015/2013.
 Parágrafo Único – Os vencimentos dos servidores serão 
restabelecidos após o recadastramento de que trata este artigo.



          SEGUNDA-FEIRA, 21 DE JANEIRO DE 2013                                                                            DIÁRIO MUNICIPAL 2
 Art. 3º - Os servidores que estiverem no gozo de qual-
quer	das	licenças	previstas	no	Estatuto	do	Servidor	ficam	obriga-
dos a fazer o recadastramento de que trata o artigo 1º  em até 30 
dias	após	o	fim	da	licença.
 Art.4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

DÊ – CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA;

 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) 
em 18 de Janeiro de 2013.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

GOVERNO MUNICIPAL


